
, À ESTADO DE SERGIPE
APROVADO EM SESSÃO ORDINARIA MARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS
eu0X Ori
PRESIDENTE INDICAÇÃO nº 189/2025
Je sporetÃ£oo, (04 de abril de 2025)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros/SE,

O Vereador que esta subscreve requer que, após a tramitação regimental conforme
artigo 156, do Regimento Interno desta Casa, ouvido o Plenário deste Egrégio Poder Legislativo e
aprovado, seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal de Barra dos Coqueiros,
a seguinte INDICAÇÃO de interesse público:

Para que haja a Implantação de um Centro de Atenção Psicossocial para Álcool e
(O Drogas(CAPS AD) no Município de Barra dos Coqueiros/SE, com a sua ampla divulgação, em

parceria com a Secretaria Municipal de Saúde.

JUSTIFICATIVA
A saúde mental e o tratamento de dependentes químicos são questões de extrema

relevância para a sociedade, e a ausência de uma estrutura especializada para esse atendimento no
Município de Barra dos Coqueiros tem gerado dificuldades significativas para aqueles que
necessitam de suporte adequado.

Os Centros de Atenção Psicossocial - Álcool e Drogas (CAPS AD) são instrumentos
essenciais na rede de saúde mental, oferecendo acolhimento, acompanhamento terapêutico,
tratamento interdisciplinar e reinserção social para pessoas com transtornos decorrentes do uso
abusivo de substâncias psicoativas.

º Atualmente, conforme Portaria nº 336/2002 do Ministério da Saúde, apenas
municípios com população superior a 70 mil habitantes podem ser habilitados para receber um
CAPS. No entanto, considerando a importância do serviço e a necessidade de atendimento
especializado aos munícipes, propõe-se que o Executivo Municipal viabilize a implantação do
CAPS AD com recursos próprios, o que é plenamente possível, considerando o orçamento atual.

A Barra dos Coqueiros tem apresentado crescimento demográfico e avanço em suas
receitas municipais. o que possibilita a destinação de verbas para esse projeto, garantindo o acesso
ao tratamento adequado para dependentes químicos e reduzindo os impactos sociais e familiares
causados pelo abuso de álcool e drogas.
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Diante do exposto, certo da sensibilidade dos nobres parlamentares, conto com o apoio
dos mesmos para aprovação desta Indicação de grande importância para a população
barracoqueirense, pelo que é requerida a sua aprovação, com a anuência da Mesa Diretora, após
ouvir o Plenário, e posterior encaminhamento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito.

o
Sala das Sessões, 04 de abril de 2025.

JO, SANTOS (ZINHO)
Ve'ereador
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